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Sugere ao Excelentíssimo Governador
do Distrito Federal, a construção do
posto policial no Vale do Amanhecer em
Planaltina, no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito

Federal, a construção do posto policial no Vale do Amanhecer em Planaltina, no
Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de uma reinvindicação dos moradores do Vale do Amanhecer. Cabe

ao poder público, garantir a eficácia dos serviços públicos, no que se refere a
segurança pública.

f

Neste sentido, faz se necessário, para que a comunidade se sinta segura, ó;El>

elevando assim não só a sensação de segurança como ela de fato no atendimento a I': R

comunidade . l:. l .$Q

Sendo assim, por se tratar de matéria de relevante interesse social, íl

conclamo aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovarem a presente indicação.

Sala das Sessões, de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

1:] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

OF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lllligi CDESCTMAT(art. 69-B/RICL

1::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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